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REQUERIMENTO Nº_____________ /2024. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso XVIII do 

Regimento Interno da Casa (Resolução nº 1.578/2012 e suas alterações), após ouvido o 

Plenário, que seja registrado nos Anais desta Casa Legislativa, “Moção de Congratulações” 

à toda equipe liderada pelo pastor Euder Faber, pela realização da 26ª edição da 

Consciência Cristã em Campina Grande-PB, o maior evento cristocêntrico da América do 

Sul. 

                                        JUSTIFICATIVA 

De 08 a 13 deste mês de fevereiro foi realizada, mais uma vez com grande 

sucesso, a 26ª edição da Consciência Cristã, com presença maciça do público que 

superlotou as plenárias, cursos, capacitações e demais espaços da megaestrutura 

montada no Parque do Povo em Campina Grande-PB. Destoando da equivocada epígrafe 

“Carnaval da Paz”, aquela expansão pública se transforma num sublime espaço de 

contemplação, adoração e edificação na palavra de Deus, atraindo famílias inteiras dos 

lugares mais distantes do Brasil, que se unem aos campinenses que professam a fé 

inarredável no Cristo ressurreto.  

A Consciência Cristã e outros eventos religiosos que têm Campina como 

seu lugar de refúgio nesse período, aquecem a economia gerando emprego e renda para 

o município e retorno econômico para o Estado da Paraíba. O setor hoteleiro e 

gastronômico, e os demais setores de serviços que se interligam, agradecem a cada ano o 

fluxo impressionante de turistas, e nós, reconhecendo os frutos de tanto empenho e 

dedicação, expressamos nossos agradecimentos e votos de sucesso nas edições que virão! 

A todos da Consciência Cristã, nossas congratulações! 

Sala das Sessões em 14 de fevereiro de 2024. 
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